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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de
filmagens de festas, eventos e matérias com produção, edição e divulgação para programas
de interesse da Secretaria Municipal de Administração.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente prestação Serviços de Filmagens de Festas, Eventos e Matérias com
Produção, Edição e Divulgação, confere transparência e publicidade aos atos públicos, uma
vez que, além de proporcionar o registro das ações da Administração Pública, o que deve
ocorrer em consonância com a modernização e informatização inerente à época em que
vivemos, vez que esta Prefeitura Municipal não possui em seus quadros profissionais
especializados para esse tipo de atividade.

Devido à natureza dos itens não serem de natureza divisível a presente licitação deverá
ser realizada POR LOTE ou MENOR PREÇO GLOGAL.

Quanto a divisão técnica por lotes os itens foram reunidos em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado
para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à
disputa.

No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a
administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes
possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior
parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há
um grande ganho da Administração na economia de escala, numa redução de preços a
serem pagos pela Administração.

Não será previsto o benefício constante no art. 48, III, da Lei Complementar n°
123/2006, considerando que a possibilidade de mais de uma empresa arrematar uma
parte de cada lote poderá prejudicar o conjunto do objeto.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Itens Especificações Uníd. Qtd.

1 SERVIÇOS DE FILMAGENS DE FESTAS Hora 200

2 SERVIÇOS DE FILMAGENS DE EVENTOS Hora 200

3 SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE VÍDEO (2 MINUTOS) Unid. 300

4
SERVIÇOS DE DESIGN GRAFICO (.4RTE PARA
REDE SOCIAL)

Unid. 480

5
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE AUDIOS (1
MINUTO)

Unid. 240

6
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE
VÍDEO (2 MINUTOS)

Unid 100
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4. PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviços,
onde constará todas as infonnações necessário para execução dos traballios, como local, data
e horário;

4.2. O prazo de execução para a entrega dos serviços já finalizados será de até 10 (dez) dias
a partir da emissão da Ordem de Serviços.

4.3. Os serviços deverão ser executados confontic planejamento c demanda detenninados
pela Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG.

4.4. Ao gestor/fiscal do contrato competirá administrar a execução dos serviços, atestar as
respectivas notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas
necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. As
decisões c providencias que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser
solicitadas pelo gestor do contraio, em tempo oportuno, à diretoria competente, para a
adoção das medidas que julgar convenientes.

4.5. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

4.6. As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada deverão ser
prestados pelo fiscal do contrato.

4.7. A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis.

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto contratado dentro dos prazos e era conformidade com as exigências
estabelecidas neste Tenno de Referência e na proposta.

6.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e
ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir,
diretamente e indiretamente sobre a contratação dos profissionais em questão.

6.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas e apresentar, juntamente cora a fatura, as provas de quitação com a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de
Regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem
necessários para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias.
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6.4. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela
CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou
indiretamente, decoirentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.

6.5. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação
vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de
Referência.

6.6. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à
necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE;

6.7. É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou cm parte, as obrigações do presente
contrato.

6.8. Executar o objeto dentro das condições estabelecidas neste Tenno de Referência;

6.9. Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos
ser\-iços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de
imediato às reclamações;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objeto do Contrato.

7.2. Pennitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do
rol apresentado pela Contratada.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus
serviços dentro das normas vigentes.

7.4. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização
sob os aspectos quantitativos e qualitativos

7.5. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os
ser\'iços e fiscalizar a execução do Contrato.

7.6. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na
execução do contrato para a devida correção e/ou adequação.

7.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos
de sua responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa.

7.8. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada
na forma estabelecida no contrato.

7.9. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para
esse fim. Gestor de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8,666/93, procedendo ao atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)s/fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem
necessárias. O Gestor anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a
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execução dos serviços, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária, ate o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento e/ou Ordem Serviços ou outro
instrumento equivalente;

8.1.3. Tenno de Recebimento Provisório e/ou Delinitivo dos serviços (se houver);

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

9. DO FISCAL DE CONTRATOS

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pela ÓRGÃO
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando àCONTR.ATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

10.1. Ficará impedido de licitar c de contratar com o Município de Colinas e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;
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f) falhar na execução do contrato;

g) fraudar a execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97
da Lei n" 8.666/93;

i) declarar infonnações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas nosuhitem anterior também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sbtema de Registro de Preços -
SRP que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela Administração Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do
Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

103.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos
e, se for o caso, aplicação de sanções à iícítante, em decorrência de conduta vedada
nesta Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de
correio eletrônico ("c-maü") apresentada na documentação da empresa c cadastrada no
Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadainente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá
ser retomada e as demais licitanlcs chamadas na ordem crescente de preços paia
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até
05 (cinco) anos;

b) Multa dc ate 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e
demais cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30%
(vinte por cento) do valor do contrato.
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a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
Colinas pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfoimidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura
Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

11.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

11.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da
licitação, visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). 05 de janeiro de 2022.
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Secretário Municfp'al de Administração

À vista das informações contidas nestes
autos e com observância às nonnas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência
e  AUTORIZO abertura/realização do

procedimento licitatório com fulcro no art.
38 da Lei n° 8.666/93.

Ivan Prudêncío da Silva

Assessor de relações Institucionais e
Planejamento
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